
      CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 

     E DO ADOLESCENTE 

          Praça Floriano Peixoto n° 98 – Centro - Arcos – MG 
cmas@arcos.mg.gov.br 

 

1 

 

 

RESOLUÇÃO N° 17/2015 

 

   

 

 A Comissão de Eleição do Conselho Tutelar do Município de Arcos/MG, no uso 

das atribuições legais que são conferidas, divulga através deste ato a relação dos 

candidatos que entram com recurso e seu resultado classificado e desclassificado  na 

primeira fase do processo eleitoral. 

 

DESCLASSIFICADOS MOTIVO 

Eraldo Florindo Santos 

Não apresentou comprovante que reside há pelo menos um ano no município no 

tempo hábil. 

Giselle Cristina de Miranda 

Barbosa 

No período em que a referida candidata exerceu o cargo de conselheira tutelar do 

município de Arcos, entre setembro de 2013 a fevereiro de 2014, esta recebeu três 

advertências devido à má conduta em situações relacionadas à sua atuação como 

conselheira tutelar.   As advertências citadas encontram-se descritas e assinadas 

em atas do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Silvia Maria dos Santos 

Não apresentou comprovante que reside há pelo menos um ano no município no 

tempo hábil. 

 

      

 

Art. 2°-  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Arcos, 13 de agosto 2015. 

 

 

Thaisa Fernanda Miranda 

Presidente do CMDCA 


